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aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no 
artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa 
e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, 
nos termos dos artigos 19 e 24, caput, da Constituição do 
Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos 
do Regimento Interno.

Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do 
Projeto de Lei nº 875, de 2023.

Daniel Soares - Relator
APROVADO COMO PARECER O VOTO DO DEPUTADO 

DANIEL SOARES, FAVORÁVEL.
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 

20/9/2023.
Altair Moraes - Presidente

Carlos Cezar Favorável ao voto do relator
Lucas Bove Favorável ao voto do relator
Conte Lopes Favorável ao voto do relator
Rômulo Fernandes Favorável ao voto do relator
Reis Favorável ao voto do relator
Dr. Jorge do Carmo Favorável ao voto do relator
Mauro Bragato Favorável ao voto do relator
Altair Moraes Favorável ao voto do relator
Rafael Saraiva Favorável ao voto do relator
Marta Costa Favorável ao voto do relator
Delegado Olim Favorável ao voto do relator
Andréa Werner Favorável ao voto do relator

 PARECER Nº 1230, DE 2023

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 924, 
DE 2023
De autoria do deputado Carlos Cezar, o projeto em epígrafe 

objetiva proibir a pesca comercial nas represas de Areia Branca 
e São Luís, situadas no Município de Santa Bárbara d´Oeste.

A presente proposição esteve em pauta nos termos regi-
mentais, não recebendo emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo, a propositura veio à 
análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus 
aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no 
artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa 
e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, 
nos termos dos artigos 19 e 24, caput, da Constituição do 
Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos 
do Regimento Interno.

Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do 
Projeto de Lei nº 924, de 2023.

Daniel Soares - Relator
APROVADO COMO PARECER O VOTO DO DEPUTADO 

DANIEL SOARES, FAVORÁVEL.
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 

20/9/2023.
Altair Moraes - Presidente

Carlos Cezar Favorável ao voto do relator
Lucas Bove Favorável ao voto do relator
Conte Lopes Favorável ao voto do relator
Rômulo Fernandes Favorável ao voto do relator
Reis Favorável ao voto do relator
Dr. Jorge do Carmo Favorável ao voto do relator
Mauro Bragato Favorável ao voto do relator
Altair Moraes Favorável ao voto do relator
Rafael Saraiva Favorável ao voto do relator
Marta Costa Favorável ao voto do relator
Delegado Olim Favorável ao voto do relator
Andréa Werner Favorável ao voto do relator

 PARECER Nº 1231, DE 2023

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 962, 
DE 2023
De autoria da Nobre Deputada Professora Bebel, o Projeto 

de Lei em epígrafe objetiva Aprovar o Plano Estadual dos Servi-
dores Públicos do Estado de Paulo, estabelecendo diretrizes a 
apresentando plano de metas e estratégias, visando criar uma 
política de Estado que atenda as múltiplas demandas do Fun-
cionalismo Público Estadual.

Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 
do Regimento Interno a presente proposição esteve em pauta 
nos dias correspondentes às 59ª a 63ª Sessões Ordinárias, (de 
14/06/2023 a 20/06/2023), não tendo recebido substitutivos 
ou emendas.

A distribuição foi efetuada para a Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Redação, para a Comissão de Administração 
Pública e Relações do Trabalho e Comissão de Finanças Orça-
mento e Planejamento.

Na sequência do processo legislativo, foi a Proposição 
encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Reda-
ção (CCJR) para ser analisada quanto a seus aspectos Constitu-
cional, Legal e Jurídico, conforme previsto no § 1.º do artigo 31 
do Regimento Interno Consolidado.

É o relatório.
Na qualidade de Relator designado por esse órgão técnico, 

verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao 
poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos 
artigos 19, caput, e 24, caput, ambos da Constituição do Estado, 
combinados com os artigos 145, § 1º, e 146, III, estes últimos 
do Regimento Interno Consolidado.

Portanto, manifestamo-nos FAVORAVELMENTE à aprovação 
do Projeto de Lei nº 962/2023.

Reis - Relator
APROVADO COMO PARECER O VOTO DO DEPUTADO REIS, 

FAVORÁVEL.
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 

20/9/2023.
Altair Moraes - Presidente

Carlos Cezar Favorável ao voto do relator
Lucas Bove Favorável ao voto do relator
Conte Lopes Favorável ao voto do relator
Rômulo Fernandes Favorável ao voto do relator
Reis Favorável ao voto do relator
Dr. Jorge do Carmo Favorável ao voto do relator
Mauro Bragato Favorável ao voto do relator
Altair Moraes Favorável ao voto do relator
Rafael Saraiva Favorável ao voto do relator
Marta Costa Favorável ao voto do relator
Delegado Olim Favorável ao voto do relator
Andréa Werner Favorável ao voto do relator

 PARECER Nº 1232, DE 2023

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 997, 
DE 2023
De autoria do Deputado Enio Tatto, o projeto em epígrafe 

institui o "Projeto Casa Verde" no Estado de São Paulo e dá 
outras providências.

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regi-
mentais, nos dias correspondentes às 64ª a 68ª Sessões Ordi-
nárias (de 21 a 27/06/23), não tendo recebido emendas ou 
substitutivos.

Na sequência do processo legislativo vem a propositura à 
análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus 
aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no 
artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa 
e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, 

 EMENDAS

 EMENDA Nº 8, AO PROJETO DE LEI 
Nº 1246, DE 2023
Acrescenta, onde couber, o seguinte artigo, renumerando-

-se os demais:
Artigo - Será destinada aos Municípios do Estado de São 

Paulo, além dos valores que lhes caibam por determinação da 
Constituição Federal e demais normas aplicáveis da legislação 
estadual, o valor adicional de 30% (trinta por cento), calculado 
sobre o montante total das receitas auferidas nos termos das 
alterações decorrentes desta lei, na proporção da perda que 
cada um tenha em função das desonerações relativas ao ICMS.

JUSTIFICATIVA
É provável que as medidas de majoração de descontos e 

prazos de pagamentos que decorrem da propositura em apreço 
impliquem o aumento da receita do Estado de São Paulo.

Nessa senda, tendo em vista que a Administração Estadual 
tem sido pródiga na concessão de benefícios fiscais que impli-
cam perda de participação municipal nas receitas do Estado, 
nada mais razoável do que utilizar a oportunidade em que há 
previsão de aumento de receita para fazer com que sejam com-
pensadas as Fazendas Municipais.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 
26/9/2023.

Paulo Fiorilo, Eduardo Suplicy, Andréa Werner, Guilherme 
Cortez, Caio França, Rômulo Fernandes, Beth Sahão, Professora 
Bebel, Ana Perugini, Luiz Claudio Marcolino, Marina Helou, 
Donato, Maurici, Simão Pedro, Dr. Jorge do Carmo, Carlos Gian-
nazi, Monica Seixas do Movimento Pretas, Paula da Bancada 
Feminista, Reis, Emidio de Souza, Enio Tatto, Ediane Maria

 PARECERES

 PARECER Nº 1227, DE 2023

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 851, 
DE 2023
De autoria do deputado Sebastião Santos, o projeto em 

epígrafe objetiva instituir a "Semana Estadual de Conscientiza-
ção sobre Hemangiomas e Anomalias Vasculares".

A presente proposição esteve em pauta nos termos regi-
mentais, não recebendo emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo, a propositura veio à 
análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus 
aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no 
artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa 
e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, 
nos termos dos artigos 19 e 24, caput, da Constituição do 
Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos 
do Regimento Interno.

Ademais, em pesquisa ao Sistema do Processo Legislativo 
- SPL e Portal da ALESP - Legislação, a Divisão de Pesquisa e 
Atualização de Atos Normativos (DPAAN) informa a inexistência 
de lei estadual que trate do assunto, assim como de projeto em 
tramitação que objetive instituir a mesma semana.

Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do 
Projeto de Lei nº 851, de 2023.

Daniel Soares - Relator
APROVADO COMO PARECER O VOTO DO DEPUTADO 

DANIEL SOARES, FAVORÁVEL.
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 

20/9/2023.
Altair Moraes - Presidente

Carlos Cezar Favorável ao voto do relator
Lucas Bove Favorável ao voto do relator
Conte Lopes Favorável ao voto do relator
Rômulo Fernandes Favorável ao voto do relator
Reis Favorável ao voto do relator
Dr. Jorge do Carmo Favorável ao voto do relator
Mauro Bragato Favorável ao voto do relator
Altair Moraes Favorável ao voto do relator
Rafael Saraiva Favorável ao voto do relator
Marta Costa Favorável ao voto do relator
Delegado Olim Favorável ao voto do relator
Andréa Werner Favorável ao voto do relator

 PARECER Nº 1228, DE 2023

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 868, 
DE 2023
De autoria do Nobre Deputado Dr. Elton, o Projeto de Lei 

em epígrafe dispõe sobre a distribuição gratuita, pelo Poder 
Executivo de medidor continuo de glicemia aos portadores de 
diabetes tipo I.

Nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148 da 
XIV Consolidação do Regimento Interno, a propositura esteve 
em pauta, sem receber emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo, veio a proposição 
à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, 
a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, 
legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do regi-
mento citado.

Do exame do assunto, verificamos que a matéria tratada na 
propositura é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de 
competência concorrente, em obediência aos ditames dos arti-
gos 19, 21, inciso III, e 24, "caput", da Constituição Estadual, 
estando, ainda, de acordo com o disposto no inciso III do artigo 
146 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Assim sendo, manifestamo-nos favoravelmente à aprova-
ção do Projeto de lei nº 868, de 2023.

Dr. Eduardo Nóbrega - Relator
APROVADO COMO PARECER O VOTO DO DEPUTADO DR. 

EDUARDO NÓBREGA, FAVORÁVEL.
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 

20/9/2023.
Altair Moraes - Presidente

Carlos Cezar Favorável ao voto do relator
Lucas Bove Favorável ao voto do relator
Conte Lopes Favorável ao voto do relator
Rômulo Fernandes Favorável ao voto do relator
Reis Favorável ao voto do relator
Dr. Jorge do Carmo Favorável ao voto do relator
Mauro Bragato Favorável ao voto do relator
Altair Moraes Favorável ao voto do relator
Rafael Saraiva Favorável ao voto do relator
Marta Costa Favorável ao voto do relator
Delegado Olim Favorável ao voto do relator
Andréa Werner Favorável ao voto do relator

 PARECER Nº 1229, DE 2023

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 875, 
DE 2023
De autoria da deputada Letícia Aguiar, o projeto em epí-

grafe objetiva tornar obrigatória a divulgação de alerta sobre 
a tipificação penal de racismo a injúria racial em eventos 
esportivos oficiais.

A presente proposição esteve em pauta nos termos regi-
mentais, não recebendo emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo, a propositura veio à 
análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus 

nar que os pareceres da Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação avaliem o cumprimento do artigo 3° da Constituição 
Federal, passe a tramitar em Regime de Urgência.

JUSTIFICATIVA
Devido a importância da matéria tratada, solicitamos o 

apoio dos nobres pares para a sua deliberação.
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 26/9/2023.
Paulo Fiorilo

 REQUERIMENTO Nº 2251, DE 2023
Requerimento de coautoria
Solicito as providências necessárias para efetivar minha 

coautoria ao PL 248/2022 que "altera a Lei nº 17.431, de 14 de 
outubro de 2021, que consolida a legislação paulista relativa à 
proteção e defesa da mulher". Desse modo, conforme previsto 
em regimento, seguem anexas as concordâncias dos demais 
coautores.

JUSTIFICATIVA
Por haver interesse comum e atuação conjunta em relação 

às disposições da referida propositura, requeremos que seja 
declarada a coautoria.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 26/9/2023.
Marcio Nakashima - PDT
De acordo.
Thiago Auricchio

 REQUERIMENTO Nº 2243, DE 2023
Requerimento de coautoria
Solicito as providências necessárias para efetivar minha 

coautoria ao PL n.º 603/2023 que "determina a exibição de 
informações sobre as Estâncias Turísticas e os Municípios de 
Interesse Turístico nas telas de cinemas". Desse modo, con-
forme previsto em regimento, o presente requerimento segue 
também assinado pelos demais coautores, que manifestam sua 
concordância com a solicitação.

JUSTIFICATIVA
Por haver interesse comum e atuação conjunta em relação 

às disposições da referida propositura, requeremos que seja 
declarada a coautoria.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 26/9/2023.
Milton Leite Filho - UNIÃO
De acordo.
Itamar Borges, Edmir Chedid, Luiz Fernando T. Ferreira

 REQUERIMENTO Nº 2235, DE 2023
Requerimento de coautoria
Solicito as providências necessárias para efetivar minha 

coautoria ao PL 1241/2023 que "Incentiva a prática de esportes 
para pessoas com deficiência, nas escolas da rede pública do 
Estado.". Desse modo, conforme previsto em regimento, segue 
anexo a concordância do autor.

JUSTIFICATIVA
Por haver interesse comum e atuação conjunta em relação 

às disposições da referida propositura, requeremos que seja 
declarada a coautoria.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 26/9/2023.
Gerson Pessoa - PODE
De acordo.
Felipe Franco

 REQUERIMENTO SOLICITANDO RETIRADA DE 
PROPOSITURA
ANA PERUGINI
Projeto de Lei 1412/2023.

 INDICAÇÕES
 ALEX MADUREIRA
6452/2023
Indica ao Sr. Governador a destinação de recursos finan-

ceiros da Secretaria de Governo e Relações Institucionais para 
custeio na área de infraestrutura para a Prefeitura Municipal de 
Pereiras reformar a pista de skate da cidade.

6453/2023
Indica ao Sr. Governador a destinação de recursos financei-

ros de infraestrutura para implantação de ARENA ESPORTIVA 
- ARENINHA, no Distrito de Potunduva, no município de Jaú.

CARLA MORANDO
6448/2023
Indica ao Sr. Governador que determine a realização de 

estudos e tratativas junto às Secretarias competentes com a 
finalidade de priorizar, bem como adotar medidas de celeridade 
para a conclusão dos estudos, projetos e serviços necessários 
para subsidiar o início das obras do Metrô - Linha 20 Rosa, 
em benefício da melhoria do transporte público da região do 
Grande ABCDMRR.

6449/2023
Indica ao Sr. Governador a realização de estudos e tratati-

vas junto às Secretarias competentes, bem como junto à Com-
panhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, para a cons-
trução da Estação Pari, nas proximidades do Shopping Popular 
Feira da Madrugada e do Mercado Municipal, na Capital.

DELEGADO OLIM
6445/2023
Indica ao Sr. Governador que promova os atos necessários 

para que haja assistência psicológica feminina dentro das Dele-
gacias de Defesa da Mulher - DDMs.

DR. ELTON
6455/2023
Indica ao Sr. Governador que digne-se determinar aos 

órgãos competentes do Executivo Estadual a adoção de medi-
das necessárias objetivando a destinação de recursos financei-
ros à área de Saúde da Prefeitura Municipal de Arujá.

ITAMAR BORGES
6451/2023
Indica ao Sr. Governador que determine, à Secretaria da 

Saúde, a liberação e o repasse de recursos financeiros para 
custeio no município de Urupês.

LETÍCIA AGUIAR
6456/2023
Indica ao Sr. Governador a destinação de recursos financei-

ros para a Associação "Criança Especial" de Pais Companheiros 
- CEPAC, no município de Jacareí.

REIS
6447/2023
Indica ao Sr. Governador que se digne a tomar as providên-

cias necessárias à destinação de verbas à Prefeitura Municipal 
de Riolândia, para investimento e custeio da área da Saúde 
municipal.

VALERIA BOLSONARO
6446/2023
Indica ao Senhor Governador a destinação de recursos para 

infraestrutura urbana no Município de Campinas.
6450/2023
Indica ao Sr. Governador a destinação de recursos para 

aquisição de equipamentos para Unidades Básicas de Saúde 
(UBS) na cidade de Campinas.

6454/2023
Indica ao Sr. Governador a destinação de recursos para 

construção de espaço de lazer na cidade de Campinas.
VITÃO DO CACHORRÃO
6457/2023
Indica ao Sr. Governador a adoção de medidas necessárias 

junto à Artesp (Agência de Transporte do Estado de São Paulo) e 
ao DER (Departamento de Estradas de Rodagem), a fim de que 
seja construído um dispositivo na rodovia Presidente Castelo 
Branco (km 66,2), bairro Dona Catarina, município de Mairin-
que, de tal forma a facilitar o acesso de motoristas em ambas 
as direções naquela localidade.

criança, planta-se uma árvore, que dispõe sobre a promoção e 
preservação do meio ambiente e educação ambiental por meio 
do plantio de uma muda de árvore a cada registro de nascimen-
to de uma criança no Estado., passe a tramitar em Regime de 
Urgência.

JUSTIFICATIVA
Devido a importância da matéria tratada, solicitamos o 

apoio dos nobres pares para a sua deliberação.
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 26/9/2023.
Paulo Fiorilo

 REQUERIMENTO Nº 2225, DE 2023
Requerimento de urgência
Requeiro, nos termos regimentais, que o Projeto de Lei nº 

573/2023 - Deputado Luiz Cláudio Marcolino - Torna obrigatória 
a exibição de obras cinematográficas de produção indepen-
dente nas salas de cinema, passe a tramitar em Regime de 
Urgência.

JUSTIFICATIVA
Devido a importância da matéria tratada, solicitamos o 

apoio dos nobres pares para a sua deliberação.
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 26/9/2023.
Paulo Fiorilo

 REQUERIMENTO Nº 2227, DE 2023
Requerimento de urgência
Requeiro, nos termos regimentais, que o Projeto de Lei nº 

610/2023 - Deputado Luiz Cláudio Marcolino - Institui a Política 
Estadual de Pagamento por Serviços Ambientais, passe a trami-
tar em Regime de Urgência.

JUSTIFICATIVA
Devido a importância da matéria tratada, solicitamos o 

apoio dos nobres pares para a sua deliberação.
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 26/9/2023.
Paulo Fiorilo

 REQUERIMENTO Nº 2219, DE 2023
Requerimento de urgência
Requeiro, nos termos regimentais, que o Projeto de Lei nº 

945/2023 - Deputado Luiz Fernando T. Ferreira - Obriga as con-
cessionárias de rodovias do Estado a viabilizarem o pagamento 
das tarifas de pedágio via cartão de crédito, cartão de débito 
e Pix - pagamento instantâneo brasileiro, passe a tramitar em 
Regime de Urgência.

JUSTIFICATIVA
Devido a importância da matéria tratada, solicitamos o 

apoio dos nobres pares para a sua deliberação.
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 26/9/2023.
Paulo Fiorilo

 REQUERIMENTO Nº 2222, DE 2023
Requerimento de urgência
Requeiro, nos termos regimentais, que o Projeto de Lei 

nº 952/2023 - Deputada Márcia Lia - Institui o Dia Estadual 
da Comemoração da Basílica Menor São Bento da Cidade de 
Araraquara no Estado, passe a tramitar em Regime de Urgência.

JUSTIFICATIVA
Devido a importância da matéria tratada, solicitamos o 

apoio dos nobres pares para a sua deliberação.
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 26/9/2023.
Paulo Fiorilo

 REQUERIMENTO Nº 2223, DE 2023
Requerimento de urgência
Requeiro, nos termos regimentais, que o Projeto de Lei nº 

958/2023 - Deputada Márcia Lia - Institui o Programa Sorriso 
Saudável na 3ª idade, passe a tramitar em Regime de Urgência.

JUSTIFICATIVA
Devido a importância da matéria tratada, solicitamos o 

apoio dos nobres pares para a sua deliberação.
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 26/9/2023.
Paulo Fiorilo

 REQUERIMENTO Nº 2224, DE 2023
Requerimento de urgência
Requeiro, nos termos regimentais, que o Projeto de Lei nº 

1022/2023 - Deputada Márcia Lia - Declara o Município de Boa 
Esperança do Sul Capital Estadual do Mel, passe a tramitar em 
Regime de Urgência.

JUSTIFICATIVA
Devido a importância da matéria tratada, solicitamos o 

apoio dos nobres pares para a sua deliberação.
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 26/9/2023.
Paulo Fiorilo

 REQUERIMENTO Nº 2217, DE 2023
Requerimento de urgência
Requeiro, nos termos regimentais, que o Projeto de Lei No. 

1047/2023 – Deputada Leci Brandão - Denomina Saracura/
Vai-Vai a atual Estação 14-Bis da Companhia Metropolitana de 
São Paulo, passe a tramitar em Regime de Urgência.

JUSTIFICATIVA
Devido a importância da matéria tratada, solicitamos o 

apoio dos nobres pares para a sua deliberação.
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 26/9/2023.
Paulo Fiorilo

 REQUERIMENTO Nº 2220, DE 2023
Requerimento de urgência
Requeiro, nos termos regimentais, que o Projeto de Lei 

n 1203/2023 - Deputado Luiz Fernando T. Ferreira - Autoriza 
o Poder Executivo a ceder o uso a título precário das áreas 
remanescentes do RodoAnel Mário Covas para que entidades 
possam implantar hortas comunitárias, passe a tramitar em 
Regime de Urgência.

JUSTIFICATIVA
Devido a importância da matéria tratada, solicitamos o 

apoio dos nobres pares para a sua deliberação.
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 26/9/2023.
Paulo Fiorilo

 REQUERIMENTO Nº 2228, DE 2023
Requerimento de urgência
Requeiro, nos termos regimentais, que o Projeto de Lei nº 

1357/2023 - Deputado Eduardo Suplicy - Estabelece a Linha 
Oficial de Pobreza do Estado de São Paulo, passe a tramitar em 
Regime de Urgência.

JUSTIFICATIVA
Devido a importância da matéria tratada, solicitamos o 

apoio dos nobres pares para a sua deliberação.
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 

26/9/2023.
Paulo Fiorilo

 REQUERIMENTO Nº 2230, DE 2023
Requerimento de urgência
Requeiro, nos termos regimentais, que o Projeto de Lei 

nº 1383/2023, de autoria do Deputado Gerson Pessoa, o qual 
"Altera a Lei n.º 14.949, de 06 de fevereiro de 2013, que insti-
tuiu o Programa Bolsa Talento Esportivo.", passe a tramitar em 
Regime de Urgência.

JUSTIFICATIVA
Devido a importância da matéria tratada, solicitamos o 

apoio dos nobres pares para a sua deliberação.
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 26/9/2023.
Gerson Pessoa

 REQUERIMENTO Nº 2229, DE 2023
Requerimento de urgência
Requeiro, nos termos regimentais, que o PR No. 31/2023 

– Deputado Eduardo Suplicy - Altera o artigo 31 do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa de São Paulo para determi-


